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§^á GOVEITO DO EST DO

LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSÃO VTGBTAL N." OOl/2023

INTEREssADo: GLV Holding Participações Ltda .

ENDEREÇo nARA coRREspoxoÊxcll: Rua dos Andradas, n'498, Cenúo, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 42.515.960/0001-34 lNscRIÇÃo ESTADUAL:

Forr: (92) 98145-4000 Frx:

REGrsrRo No IP AAM: 1012.2321 RECtBo Do SlNrnlon: 2'1319063

ÁnorrsrnsupRIMrDA:0,0476h4 PRocEssoN.": 1545312022-01

DADOS DO IMÓ\TLruERRENO:

Loclr-rzlçÃo: Av. José Augusto Loureiro, s/no, Qd. H-2, Ponta Negra, CondomÍnio
Alphaville Manaus ll, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a supressão vegetal para construçáo de uma unidade familiar,
em uma área de 0,0476 ha.

Coonorslols GrocnÁrrcls oa ÁnEl ot wceuÇÀo I sER SUPRIMIDA:

LATITUDE LONG ITUDE Pontos LATITUDE LONGITUDE
PI 03"02'56-422', S 60.05'40.956" W P3 03"02'56,648'S 60.05'39_843',W

P2 03'02'56,008'S 60.05'40.636" W P4 03.02'57.005" S 60'05'40-169" W

Volume Autorizado: 10,842 (st) Lenha

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃOI OI Ano

Manaus-AM,
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Técnica

IMPORTANTE:
. Ficl crprc$rúatrta proibido o trrorporta do Drtarirl, laB o DocuD.trto d. Orig.E Florcltal - I»OF
. O uso irregulaÍ destâ LAU implica na sua invalidaçào, bem como nas sançôes pÍEvistas na legislâção;
. Esle Documenb ieo csntém cm€ndas ou msurâst
. Este Documento deve Í,€man@er no local dâ explomção pala efeito de fiscalizâçào (fÍentc c veIso)
. O volume autorizêdo não quita volume pendenle dc reposiçâo floÍestal;
. Os dados tscnicos do pÍojeto são de inteira Í€sponslbilidade do responsável técnico
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RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONÂNTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU.SV N." OOI/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Esado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio elefônico de

comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
út.24, da Lei n3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme aÍ1.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

3. Toda e qualqueÍ modificaçilo inÍoduzida no projeto após a emissão da Licença imflicará na sua
. automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;

4. Esta Lic€nça é válida apenas para a localização, atividade e finalidâde constante na mesm4 devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;

5. Esta Licença não disp€nsa e nem substitui neúum documento exigido pela trgislaçâo Federal, Estadual
e Municipal;

6. Â pÍesente Autoriugão de Supresúo Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações
constantes no processo no lí53í202?01.

7. Para o transporte e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Autorizção de

Supresso Vegetal - ASV, o empreendedor/detentor da ASV deverá solicitar â Autorização de Utilização
de MaÉria Prima Florestal - AUMPF junto ao IPAAM, o que corresponde uma posterior inserção de
novo pedidojunto ao SINAFLOR.

8. PÍoteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n." 5.197167

9. Fica proibida a comercializaçâo e o transporte do material leúoso oriundo do corte das espécies
protegidas na forma da Lei.

10. Realizar durante o perÍodo de supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos
relacionados fauna silvesre.

ll. Mantêr integral as Áeas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n." 12.651112 e
D.727n0t2.

12. Proteg€r o solo e os cursos d'águâ da conuminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas,

inseticidas, agotóxicos, tintas e ouÍos).
I 3 . Em caso de solicitação de renovação, apres€ntã relatório de exploração florestal constando a planilha de

volume de material leúoso já suprimido e a ser suprimido, conforme autorização em Licença Ambiental
Única - LAU de Autorizaçâo de Supressão Vegetal - ASV

I 4. Fica froibida a intemrpção dos cursos d'água, quando da construção das vias de acesso parâ transposição
na área.

15. Em caso de doação da leúa ora autorizad4 obrigatória à homologação do pátio.
16. Esta Licença Ambiental Unica - LAU de Autorizaçâo de Supressão Vegetal - ASV autoriza somente a

extação das espécies e volumetia listadâs.
17. Fica expressament€ proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multijuga), de acordo côm o Decreto
Estadual n 25.0,14105.

18. Não sâo passíveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florestas natuÍais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal no

5.975106:'
19. O executor deve apresentar relatório de execuçâo da supressão da vegetação com a respectiva ART do

profissional habilitado contendo as seguintes informações: núLrnero de indiúduos retirados, volume em

m', comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geogÉficas, rcgistro fotogúfico e

outras informações peÍtinentes no prazo de validade da licença
20. Esta autorização para supressâo da vegêtaçâo é para ums área correspondente a 0'(X76 he;
2 I . Não é permitida a realização de queimada na área objeto desta autorização


